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Solicita a construção de faixas elevadas na Avenida
Beira Rio e Rua Antônio Sampaio, Bairro Sapucaia,
próximo à Padaria Mangueira e a academia de Crossfit
Motion Box.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicitas à Secretaria Municipal competente a adoção
de medidas voltadas à melhoria da mobilidade urbana e ao reforço da segurança viária na
região da Avenida Beira Rio.
 

Justificativa: 
 

Requer-se,  inicialmente,  a  construção  de  uma  faixa  elevada  para  travessia  de
pedestres na Avenida Beira Rio, em frente à Padaria Mangueira, ao lado da Motion Box,
Sapucaia,  local  de grande circulação de pessoas.  Registre-se que,  nas proximidades,
também há uma igreja, o que intensifica o fluxo de pedestres, especialmente nos horários de
culto.  A  faixa  atualmente  existente  não  é  elevada,  o  que  reduz  sua  efetividade  e
compromete a segurança de quem utiliza a via diariamente.
 

Solicita-se,  ainda,  a  construção de outra  faixa elevada na Rua Antônio Sampaio,
situada do outro lado da via, alinhada à faixa de pedestres existente na Avenida Beira Rio,
de modo a garantir uma travessia contínua, segura e eficiente.
 

Considerando as diversas reclamações dos moradores acerca da alta velocidade dos
veículos que passam pelo local. Ressalte-se que, além do risco acentuado para pedestres e
ciclistas, há registro diário de atropelamento de animais, o que demonstra a urgência da
intervenção.
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As medidas ora pleiteadas são essenciais para aumentar a segurança viária, reduzir a
velocidade dos veículos, proteger a vida dos munícipes e organizar adequadamente o fluxo
de travessia em uma área altamente movimentada e próxima a estabelecimentos comerciais
e religiosos.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 29 de novembro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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